
INDICAÇÃO Nº 
2632
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, a ser utilizada na manutenção e custeio da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE do município de Osvaldo Cruz - SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (208/2013) do Presidente da entidade, Senhor Nelson Silva, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para auxílio na manutenção e custeio da APAE. 

A instituição foi fundada em 20 de outubro de 1989, sendo a única prestadora no atendimento às pessoas com deficiência intelectual, tendo todos os serviços prestados integralmente gratuito. É mantenedora da Escola de Educação Especial “Carla Cristina Moreira”, atendendo atualmente (101) cento e um alunos, dentre os quais (16) dezesseis da cidade de Parapuã, e em grande maioria pessoas de baixa renda. Trabalha também, com aperfeiçoamento familiar e comunitário, com objetivo em gerar um ambiente adequado ao portador (a) de necessidades educacionais especiais.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhores condições no atendimento aos portadores de necessidades especiais da APAE do município de Osvaldo Cruz-SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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